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N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VALOR VEREADOR PROPOSITOR 

CAIO PORTO 145 R$ 15.654,00 

R$ 15.654,00 TOTAL 

N. DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VALOR VEREADOR PROPOSITOR 

146 	TENENTE LOURENÇANO R$ 4.400,00 

TOTAL 
	

R$ 4.400,00 
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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2  30 

PROJETO DE LEI 5.469/2018 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2019 

BENEFICIÁRIO: Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 

FILANLIDADE: Manutenção das Atividades 

1.) PONTE DA AVENIDA ELVIRA DE LUCCA: 

2.) AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO VELÓRIO MUNICIPAL: 

3.) PROJETO "CAVALO DE [ARA" (COLETA DE LIXO COM BICICLETAS): 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

171 DR. WADINHO PERETTI 	 R$ 4.000,00 

259 DR. DENIS MACHADO 	 R$ 30.000,00 

TOTAL 	R$ 34.000,00 

4.) MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO DO CAMPO DO CONJ. HAB. LOPES MORERNO 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

172 DR. WADINHO PERETTI R$ 2.500,00 

TOTAL R$ 2.500,00 



N. DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

DR. WADINHO PERETTI 

TOTAL 

176 R$ 3.000,00 

R$ 3.000,00 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

182 	DR. WADINHO PERETTI 

 

R$ 4.000,00 

   

TOTAL 	R$ 4.000,00 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

249 	TON HÃO DA BORRACHARIA 

 

R$ 3.154,00 

   

TOTAL 	R$ 3.154,00 

N.Q DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VALOR VEREADOR PROPOSITOR 

258 	BETO GIROTTO 	 R$ 4.654,00 
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5.) MANUTENÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL "JERSSEY RAMALHO" L.. 	  

6.) MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE JURUPEMA 

7.) ACADEMIA AO AR LIVRE NA PRAÇA DE SANTA LUIZIA NO JARDIM BUSCARDI 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

247 TON HÃO DA BORRACHARIA R$ 12.000,00 

TOTAL R$ 12.000,00 

8.) CONSTRUÇÃO DE LOMBADA NA RUA 13 DE MAIO (PRÓXIMO MERCEARIA DO CARECA) 

9.) AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 

TOTAL 	R$ 4.654,00  



N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VALOR VEREADOR PROPOSITOR 

264 
	

DR. DENIS MACHADO 	 R$ 2.654,00 

TOTAL 	R$ 2.654,00 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

  

271 CIDO BOLIVAR 
	

R$ 9.284,00 

TOTAL 	R$ 9.284,00 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA  

273 

 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

   

 

CIDO BOLIVAR R$ 17.635,00 

TOTAL 	R$ 17.635,00 
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10.) MANUTENÇÃO NA PRAÇA BETH ARAÚJO 

11.) MELHORIAS NA PRAÇA SERINGUEIRA NO JARDIM SÃO SEBASTIÃO 

12.) MELHORAMENTOS NA PRAÇA AO LADO DA EE FELÍCIA A. PAGLIUSO 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

272 CIDO BOLIVAR R$ 20.735,00 

TOTAL R$ 20.735,00 

13.) MELHORIAS NA PRAÇA PÚBLICA DO CONJ. HAB. FRANCISCO ROMANO 

14.) CONSTRUÇÃO DE PISTA PÚBLICA DE SKATE STREET NA PRAÇA GUILHERME FRANCO 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

157 TENENTE LOURENÇANO R$ 3.000,00 

158 JUNIOR PREVIDELLI R$ 8.000,00 

173 DR. WADINHO PERETTI R$ 3.000,00 

194 ANGELIM BARBEIRO R$ 5.000,00 

214 RODRIGO DE PIETRO R$ 3.000,00 

223 GENÉSIO VALENSIO R$ 5.000,00 



Emendas Impositivas aprovadas por unani 

extraordinária do dia 17 de dezembro de 2018 

o Poder Legislativo, na sessão 

Fábio Luís d 
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230 VALCIR ZACARIAS R$ 2.500,00 

546 TONHÃO DA BORRACHARIA R$ 5.000,00 

260 DR. DENIS MACHADO R$ 2.500,00 

267 CIDO BOLIVAR R$ 1.000,00 

TOTAL R$ 38.000,00 

TOTAL DAS AÇÕES PARA A SECRETARIA DE OBRAS: R$ 171.670,00 



00 

Pro pos ito r- - Vere 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pub icado ai ensa oficial do Município. 

Fábio Luís de Ca 

- Diretor 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 145/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAn0s termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Destino 

Secretaria de Obras 

Projeto 

Ponte da avenida Elvira de Lucca. 

Quinze mil seiscentos e cinquenta e quatro reais 

  

Valor  

R$15.654,00 

  

   

    

Art. 2.9A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa —9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2 Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  146/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.9  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Destino Projeto 

 

Valor 

 

02 ar condicionado 18.000 BTU/ 02 

cortina de ar 1,5 MT  

Quatro mil e quatrocentos reais 

  

Secretaria de obras - Velório 

 

R$ 4.400,00 

 

   

    

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa —9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2 Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2 Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

TeneMígWÜ  

- Vereador/Propo itór- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pubicado a irro esa oficial do Município. 
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Destino 

 

Projeto  

Projeto Cavalo de Lata (coleta de lixo 

com bicicletas) 

Valor 

  

R$ 4.000,00 Secretaria Municipal de Obras 

 

Quatro mil reais 

uIs 

- Diretor Le 

i'nho Peretti 

reador/Propositor- 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 171/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.Q 5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9 5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.21`ica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.9  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Art. 2.A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2 Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Pie nário,.r./Edner' joSe. e .ÕAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na imprensa oficial do Município. 



Valor Destino 
	

Projeto 

Projeto Cavalo de Lata (coleta de lixo 

com bicicletas) 
Secretaria Municipal de Obras R$30.000,00 

Dr. Denis Machado 

- Vereador/Propositor- 

/ 

( 
Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicad 

Fábio Luís de 

- Diretõr 

ensa oficia! do Município. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 -Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

FI. 

EMENDA IMPOSITIVA N.2 259/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.9Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Trinta mil reais 

Art. 2.9A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.9Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor 	de.jneir. de 0I9. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edç.rÃntoniq$ndãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQU 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horâcio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: cama racamarataquatinga,sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2 172/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

DÓkIO *PrOjeto Valor 
Secretaria de Obras Iluminação campo Lopes Moreno R$ 2.500,00 

Dois mil e quinhéntos reais 

Art. 2.A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.0 7 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Dr. Edne ntonioSendãoAccorsi, em 17 de Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santps, Plen 

dezembro de 2018. 	 - 	/ 

tr. Wadinho erett 

- '/reador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pubIcado!na  i •rnsa oficial do Município. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUP 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Sue: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquantinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2  176/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 
fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Destino Projeto Valor 

Secretaria de Obras Manutenção EM Jerssey Ramalho R$ 3.000,00 

Três mil reais 

Art. 2.9A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plen . r r. E,4Ant.á1oSendãoAccorsi,  em 17 de 

dezembro de 2018. 

/ 1 /7  

.os . 

Registrado na Diretoria Legislativa na data suera e p blica»o na i-n--a-oficial do Município. 
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- Dir?-.r Le 

Dr. WadinhoPereiti 

Vereador/Ppositor- 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho. 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: ww.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara©camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N. 182/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica  incluída naexecução fina nceiradisposta no Projeto de Lei n.9  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Destino Projeto Valor 

Secretaria de Obras 
Melhorias na iluminação do cemitério de 

Jurupema 
R$ 4.000,00  

Quatro mil reais 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2 Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa  Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, P1: ário r. Edner,  tánioSe. .aoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na mprensa oficial do Município. 
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Destino Valor Projeto 

Academia ao ar livre - Praça de Santa 

Luzia 
Secretaria de obras R$12.000,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARIGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: w. cama rataquaringa.sp. gov. br 	 E-mail: camaracamarataquatinga.sp.govbr 

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N. 247/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.11  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.0  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Doze mil reais 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa —9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2 Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Ton hão da Borracharia 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na i • ensa oficial do Município. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARTINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho: 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.govbr 	 E-mail: camaracamarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2 249/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica inc!uídanaexecuço financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Destino Projeto Valor 

Secretaria de obras 
Lombadas na rua 13 de Maio (Mercearia 

Mané Careca) 
R$3.154,00 

Três mil cento e cinquenta e quatro reais 

Art. 2.A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIU Despesa por Programa -9999 Reserva de Contingência -Ação 

9001 Emendas Impositivas - órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Tónhãõ da  

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicad.' na i prensa oficial do Município. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQU 
- ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquahtinga.sp.govbr 	 E-mail: camara@camarataquantinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N., 258/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9 5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução fina nceiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Valor Destino Projeto 

Secretaria de obras e Meio Ambiente 	Equipamentos 	 R$4.654,00  

Quatro mil seiscentos e cinquenta e quatro reais 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa —9999 Reserva de Contingência -Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

tio - 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e p blicado na imprensa oficial do Município. 

Fábio Luís de 
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Destino Valor Projeto 

Secretaria de obras Manutenção Praça Beth Araújo R$2.654,00 

Dois mil seiscentos e  cinquenta e quatro  reais 

D. Deni achado 

- Veread.r/Propositor- 

Fábio Luís de Ca 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
SÉ: www.camarataquatinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquadtinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N. 264/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa —9999 Reserva de Contingência -Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2 Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2 Essa Emenda entra em vigor erT),.te neLiod 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos SantçsTPlenri.  'r. Ed 	ntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pubIiado na imerensa oficial do Município. 
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Fábio Luís 

-o 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQU 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquantinga.sp.govbr 	 E-mail: camaracamarataquahtinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N. 271/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecuço financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Valor 

R$9284,00 

Destino 	 Projeto 

Secretaria de obras 

	

	 Praça Seringueira Jardim São Sebastião 

Nove mil duzentos e oitenta e quatro reais  

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.FIca o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.QEssa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

CidBõ1ivar 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e p bIicna i prensa oficial do Município. 
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2 n ' 

Projeto  

Praça EE Felícia A. Pagliuso - Rua 

Francisco Morano  

Valor 

R$20.735,00 

Destino 

Secretaria de obras 

Vinte mil setecentos e trinta e cinco reais 

Fábio Luís de 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUÀ  
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156 - Caixa Postal 201 -Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2 272/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução fina nceiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência -Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.Essa Emenda entra em vigor em 1. de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Cid'8õIivar 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pubIicadona imprensa oficial do Município. 
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Valor Destino 
	

Projeto 

Praça Conjunto Habitacional Francisco 

Romano 
Secretaria de obras R$17.635,00 

Dezessete mil seiscentos e trinta e cinco reais 

- Dir .r Le si 

o Luís di 

.nL_Proc.n9 A26/l8 
Çr 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQU 
- ESTADO DE SAO PAULO - 

Praça Dr, Horácio Ramalho. 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquatinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2 273/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa —9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 0205.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.9Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Cido Bolivar 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pubiic; 'o n. 

7

P1 
1 

ensa oficial do Município. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQU 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquatinga.sp.gov.br 	 E-mail: camaracamarataquatinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2  157/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e 
fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAn0s termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

DéstinvM 	o 	 . •. 	: 	 . 	. 	.Projèto 	. . ............ 	. . 	. 	. Valàr 

Secretaria de obras 
Pista Pública de Skate Street na Pça 

Guilherme Franco 
1. R$3.000,O0 

Três mil reais 

Art. 2.A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa —9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Tenentéu'rio 
Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e 	• e-do n. 	prensa oficial do Município. 

\! JI 



Fábio Luís de 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquantinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2  158/2018 

Emenda Individijal ao Projeto de Lei n.Q 5.469/2018, que estima a receita e 
fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.9  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Destino Projeto Valor 

Secretaria de obras 
Pista Pública de Skate Street na Pça 

Guilherme Franco 
11$8.000,00 

Oito mil reais 

Art. 2.A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pub icadoia i 'rensa oficial do Município. 



Fábio Luís de C 

r. Wadin o Peretti 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQU 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camaracamarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2  173/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 
fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.1`ica incluídanaexecução fina nceiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Projeto 	 - Valor 

Secretaria de obras 
Pista Pública de Skate Street na Pça 
Guilherme Franco 

R$3. 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 
orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 
9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 
Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, PIe92f1/Dr. Edníntoni.SdãoAccorsi, em 17 de 
dezembro de 2018. 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pu.licaddna i11prensa oficial do Município. 



Valor Destino 
	

Projeto 

Pista Pública de Skate Street na Pça 

Guilherme Franco 
R$5.000,00 Secretaria de obras 

Cinco mil reais 

Fábio Luís de C 

- Diretor Legisi 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 
- ESTADO DE SAO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho. 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: 	w.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camaracamarataquahtinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.9  194/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n. 5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.21`ica incluídanaexecuço fina nceiradisposta no Projeto de Lei n.9  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Art. 2.A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.21`ica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

An'gelim Barbeiro 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na imprensa oficial do Município. 



Valor Destino 
	

Projeto 

Pista Pública de Skate Street na Pça 

Guilherme Franco  
Secretaria de obras R$3.000,00 

Três mil reais 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQU 
ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho. 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquatinga.sp.gov.br 	 E-mail: camaracamarataquahtinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2 214/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.21`ica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Art. 2.A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.9Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Rodrigo de Pietro 

- Vereador/Propositor- 

(r 
Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na imprensa oficial do Município. 

V 
Fábio Luís de Cama  

- jLetor Leg 	_____ 



P. 
Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na imprensa oficial do Município. 

N 

Fábio Luís de Ca 

- Dire 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho. 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camaracamarataquatinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N. 223/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAn05 termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.91`ica incluída naexecução fina nceiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Destino Projeto  

Pista Pública de Skate Street na Pça 

Guilherme Franco 

Valor 

Secretaria de obras R$5.000,00 

Cinco mil reais 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 —Valor R$ 1.759622,59. 

Art. 3.21`ica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1.9  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, P -nário Dr. Edner'ntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Genésio Valensio 

- Vereador/Propositor- 



Fábio Luís de Cam 

Dírto'r Le 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQU 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquantinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2  230/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e 
fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9 5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Destino Projeto Valor 

Secretaria de obras 
Pista Pública de Skate Street na Pça 

Guilherme Franco 
R$2.500,OO 

Dois mil e quinhentos reais 

Art. 2.A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Valcik!ácárias 
- Vereador/Pyopositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publica 'o na 
	prensa fi4ial do Município. 



Destino Projeto  

Pista Pública de Skate Street na Pça 

Guilherme Franco 

Valor 

Secretaria de obras R$5.000,00 

Cinco mil reais 

Fábio Luís de Cam 

- DretorLi 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156-Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: ww.camarataquaritinga.sp.gov.br 

	
E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2 246/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2Fica incluídanaexecuço fina nceiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa —9999 Reserva de Contingência —Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Tonhão da Borracharia 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na itnpr nsa oficial do Município. 



Valor Destino 
	

Projeto 

Pista Pública de Skate Street na Pça 

Guilherme Franco 
R$2.500,00 Secretaria de obras 

Dois mil e quinhentos reais 

414 	2'8 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritingaspgov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N•  260/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAn0s termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.Q 5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.Fica incluídanaexecução financeiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessário 	a_á5 execução. 

Art. 4.2Essa Emenda entra em vigorem 1íjaneir 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, PIenrio Dr. ,.' erAntohioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Denis Machado 

ereador/Propositor- 

/ 
ficial do Município. Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na inpren 

Fábio Luís deÇam 

L - 



Destino 
	

Projeto 	 Valor 

Secretaria de obras 
Pista Pública de Skate Street na Pça 

Guilherme Franco 
R$1.000,00 

Mil reais 

Fábio Luís de Camargo 

retor Legi 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.govbr 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

EMENDA IMPOSITIVA N.2 267/2018 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVAnos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.0  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2 Fica incluídanaexecução fina nceiradisposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019,a seguinte programação: 

Art. 2.2A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.9 Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à 

Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2 Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. EdnerAntonioSendãoAccorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Cido Bolivãr 

- Vereador/Propositor- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na im.rensalofi il do Município. 
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